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CONTRATO Nº XX/2023. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTE 

MUNICÍPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 

Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.-.-.-.- 

 

 

DAS PARTES: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS, com 

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pedro de Alcântara, com inscrição no 

CNPJ nº 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 

Alexandre Model Evaldt. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com Sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CEP XXXXX-XXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito 

no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX. 

 

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de obra de 

engenharia para pavimentação em bloco de concreto intertravado, com a cento e 

sessenta metros (160m) de comprimento por oito metros (8m) de largura, a ser 

executado na Estrada Geral de Morro dos Leffas, no município de Dom Pedro de 

Alcântara/RS, por empreitada global, com fornecimento de todos os materiais e mão 

de obra, conforme projeto, memorial descritivo, cronograma e planilha orçamentária 

elaborados pelo responsável técnico do Município Jonas Leffa Schwanck. 
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1.2. A contratação é pelo regime de empreitada global com fornecimento de 

material e mão de obra, com o objetivo de realização de obra de pavimentação de via 

pública em blocos de concreto intertravado. 

1.3. O local da pavimentação fica a 6,9km da Sede do Município de Dom 

Pedro de Alcântara, na localidade de Morro dos Leffa, Estrada Geral, previamente 

vistoriado pela CONTRATADA.  

1.4. A obra é oriunda do contrato de repasse nº 916707/2021 do Ministério do 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (órgão 22000), através da Caixa Econômica 

Federal e deverá ser realizada rigorosamente seguindo as orientações do Projeto, 

parte integrante desde contrato, conforme Memorial Descritivo, Plantas, Orçamento, 

elementos constituintes do projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências 

executivas e especificações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O preço global total do presente contrato é de R$ XXX.XXX,XX. 

2.2. O pagamento será realizado em conformidade cronograma físico-

financeiro (por eventos) por transferência bancária, mediante nota fiscal assinada e 

autorizada pelo responsável pela conferência do serviço. 

2.3. O Município de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à retenção do 

INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor e do Decreto Municipal nº 

98/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 

3. O prazo de execução para conclusão da obra é de 6 (seis) meses a contar 

da emissão da ordem de início, podendo ser prorrogado somente nos termos da lei e 

mediante justificativa, em especial com vistas ao disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VINCULAÇÃO 

4. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo nº 65/2023 – 

Tomada de Preços nº 01/2023, nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5. Além das demais obrigações assumidas no presente Contrato, caberá 

também à CONTRATANTE:  

I - Efetuar o pagamento correspondente ao objeto em conformidade com a 

Cláusula Sexta;  

II - Recusar os serviços executados se não estiver de acordo com as 

especificações da CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6. Além das demais obrigações assumidas no presente Contrato, caberá 

também à CONTRATANTE:  

I - Proceder à execução dos serviços dentro do prazo fixados neste contrato 

II - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, comerciais, 

contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, 

administração, lucros, produtos e ferramental, transporte de material, de pessoal, 

estadia, hospedagem, embalagens, fretes, tarifas, seguros, descarga, transporte, 

tributárias, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que 

venham a incidir sobre o objeto deste contrato.  

III - Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a 

execução do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 

IV - Indenizar terceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, em conformidade com 

o artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

V - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas.  

VI - Prestar informações sobre o andamento do serviço contratado.  

VII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as 

obrigações assumidas.  

VIII - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudança de endereço, 

telefone, fax ou outros.  
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA RECISÃO  

7.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei constituem motivos para rescisão do 

contrato:  

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

II - O atraso injustificado na execução dos serviços; 

III - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores; 

IV - Razões de interesse do serviço público. 

7.2 - A rescisão do contrato poderá ocorrer ainda de acordo com o exposto na 

legislação, ou de forma unilateral pela administração pública, caso em que esta deverá 

fundamentar os motivos de interesse público e notificar ao contratado com 30 dias de 

antecedência.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 

8. A despesa do presente contrato correrá pelos créditos abaixo descritos, 

pertencentes ao Orçamento Municipal para o Exercício de 2023: 

Projeto: 1.601  

Elemento: 4.4.90.51.99 

Fontes de Recurso: 1500 (Contrapartida do Município) e 1700 (Repasse do 

MAPA). 

 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1. A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem 

prejuízo da faculdade de rescisão, aplicação de demais penalidades previstas na 

legislação e de eventuais perdas e danos, a serem apuradas na forma da legislação 

em vigor, a saber: 

I) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução 

total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA; 

II) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia que exceder o prazo contratual para prestação do serviço; 

III) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na 

hipótese de inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade.  

mailto:prefeito@dompedrodealcantara.rs.gov.br


Prefeitura Municipal 
Dom Pedro de Alcântara 
Rio Grande do Sul - Brasil 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Av. Central, nº 89, Dom Pedro de Alcântara – RS. CEP: 95568-000 – Telefone: (51) 3664-0011                                   
E-mail: prefeito@dompedrodealcantara.rs.gov.br          Web Site: www.dompedrodealcantara.rs.gov.br 

9.2. Na eventual aplicação de multa, o seu “quantum” será automaticamente 

descontado do valor a ser pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FISCAL DO CONTRATO 

10. Fica designado como representante da Administração, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da lei o senhor Jonas Leffa Schwanck, 

Arquiteto do Município, a qual atestará a aceitabilidade dos serviços prestados. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de fato estipulado no 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham 

a inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, 

será possível a alteração dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores, 

visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado. 

12.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo 

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ELEIÇÃO DO FORO 

13. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarca de Torres-RS, em 

detrimento a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualquer dúvida 

oriunda do presente instrumento. 

 

DO FECHO 

 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento 

em quatro vias de igual teor e forma, conjuntamente com os responsáveis técnicos, 

na presença de duas testemunhas para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

Dom Pedro de Alcântara, XX de XXXXXX de 2023. 
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ALEXANDRE MODEL EVALDT 
Prefeito Municipal  

Representante do Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante do Contratado 

 

 

JONAS LEFFA SCHWANCK 
Fiscal do Contrato e Responsável 

Técnico do Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável Técnico do Contratado 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1 - ...................................................                   2 - .................................................. 
 
CPF: ...............................................   CPF: ............................................... 
 
 
 

Este contrato se encontra examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica.                                                                       

Giovani Pacheco Trajano 
Advogado – OAB/RS 44.575 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Proponente: Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara 

Responsável: Prefeito Municipal Alexandre Model Evaldt 
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OBJETIVO 

 
 

O presente documento tem por objetivo descrever os materiais, serviços e 

técnicas necessárias para a execução do serviço de PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO 

INTERTRAVADO, com a cento e sessenta metros (160m), a ser executado na Estrada 

Geral de Morro dos Leffas, no município de Dom Pedro de Alcântara/RS. 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
 

Será executada a pavimentação em bloco intertravado, de um trecho da Estrada 

Geral Morro Dos Leffas, nas imediações da Sociedade Esportiva da Arena Mata Verde, 

do salão comunitário de Morro dos Leffas e capela Nossa Senhora de Fátima. O trecho 

faz parte de um projeto amplo que visa valorizar a comunidade local e trazer uma melhor 

conexão ao o Centro de Dom Pedro de Alcântara. 

 

 
1 – SERVIÇOS INICIAIS 

 
 

1.1 – Placa da Obra 

Antes do início da obra deverá ser instalada uma placa de obra em chapa galvanizada 

adesivadas no padrão da CAIXA, com as dimensões 3,00x1,50m, com as informações 

definidas pela fiscalização. 

Ficará a cargo da empresa contratada a sinalização da obra conforme o Código 

Nacional de Trânsito – DENATRAN, naquilo que couber e que o tipo de intervenção 

requeira. 

 

 
1.1.2 – Mobilização e Desmobilização de equipes e equipamentos 

Os serviços de Mobilização e Desmobilização constarão da disponibilização dos 

equipamentos (máquinas e caminhões) para melhor desempenho dos serviços, 

conforme Itens dos equipamentos em planilha de composição de preços em anexo 

compatíveis aos serviços a serem executados. 

Para o presente projeto foi considerado uma Distância Média de Transporte – DMT para 

os equipamentos (máquinas e caminhões), em um raio máximo de 100,00km. 
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1.2 – Drenagem 

 

 
1.2.1 – Escavação Mecânica do Solo 

No local onde será executada a drenagem pluvial deverão ser escavadas valas de até 

1,50 m profundidade e largura média de 1,20m para a instalação da tubulação. As 

profundidades estão indicadas em perfil longitudinal do projeto anexo e na Planilha de 

Volumes da Drenagem Pluvial. 

O material escavado necessário ao reaterro será colocado ao lado da vala, sendo o 

excedente colocado em local indicado pela Fiscalização da Obra de acordo com o 

previsto na Licença Ambiental ou reutilizado para reaterro. 

As valas serão escavadas com taludes indicadas conforme detalhe específico em 

projeto anexo, sem escoramento lateral e sem esgotamento. 

O material excedente para o bota fora será de 70m³, constarão da disponibilização dos 

equipamentos (caminhões) para melhor desempenho dos serviços, conforme Itens dos 

equipamentos em planilha de composição de preços em anexo compatíveis aos 

serviços a serem executados. 

 

 

 
1.2.2 – Assentamento de tubo de concreto (armado) 

Será executado o assentamento de tubos de concreto armado para redes coletoras de 
águas pluviais, com diâmetro interno de 600mm, com junta rígida, em conformidade 
com as indicações do projeto de drenagem, dando atenção redobrada ao desnível 
necessário e a regularidade do assentamento, bem como às juntas dos elementos 
tubulares. 

 

1.2.3 – Assentamento de tubo de concreto (armado) 

Será executado o assentamento de tubos de concreto armado para redes coletoras de 

águas pluviais, com diâmetro interno de 300mm, com junta rígida, em conformidade com 

as indicações do projeto de drenagem, dando atenção redobrada ao desnível 

necessário e a regularidade do assentamento, bem como às juntas dos elementos 

tubulares. 

 

 
1.2.4 – Boca de Lobo 

As caixas de drenagem e boca de lobo, com dimensões aproximadas de 
150x150x100cm, em alvenaria sobre base e tampa de concreto armado, serão 
executadas com o máximo cuidado em relação aos níveis do fundo, de forma a garantir 
o devido escoamento das águas pluviais. 
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1.2.5 – Boca de Lobo 

As caixas de drenagem e boca de lobo, com dimensões aproximadas de 
060mx100mx120cm, em alvenaria sobre base e tampa de concreto armado, serão 
executadas com o máximo cuidado em relação aos níveis do fundo, de forma a garantir 
o devido escoamento das águas pluviais. 

 

1.2.6 – Reaterro 

A empresa fará o reaterro mecanizado de valas com profundidade de até 150cm, com 
retroescavadeira, com solo de 1ª categoria em camadas compactadas sucessivas a 
cada 20cm, tão logo termine a colocação dos tubos, objetivando o desbloqueio da via 
o mais rápido possível, antes do fechamento das valas a empresa deverá fazer registro 
fotográfico que evidencie o local e o serviço realizado 

 

1.3 – Meio-fio Pré-Fabricado 

1.3.1 – Assentamento de Guia 

Será executado o assentamento de guias (meio-fio) em trecho reto, confeccionadas em 
concreto pré-fabricado, com dimensões de 100x15x13x30cm, para vias urbanas (uso 
viário), deverá ser executada de forma que o desnível entre o pavimento da via acabado 
e o nível da face superior do meio-fio seja de 15cm (sendo tolerado no máximo 2cm 
para mais ou para menos), deverão ser observado as entradas das propriedades que 
necessitarem de rebaixamento do meio fio para acesso de veículos, devendo o desnível 
nesse caso ser de 2cm (sendo tolerado no máximo 1cm para mais e zero para menos), 
deverá ser respeitado a largura da via que deverá ser de 8,00m, conforme especificado 
no projeto. 

 
1.3.2 – Regularização e Compactação 

A empresa executará a regularização do subleito de solo predominantemente arenoso, 

sem acréscimo de material, corrigindo eventuais imperfeições e corrigindo as 

inclinações, conforme as indicações em projeto, o serviço será executado com patrola 

ou máquina adequada, sob inteira responsabilidade da empresa contratada. 

 

 
1.4 – Pavimentações Intertravada 

 

 
1.4.1 – Execução do Piso Intertravado para via 

Será realizada a execução de via em piso intertravado, de 8 (oito) metros de largura 
com blocos de 16 faces, com dimensões de 22x11cm e espessura de 8cm, os blocos 
serão assentados sobre uma base de pó de brita com 8cm de espessura e rejuntados 
com areia, deverá manter um desnível transversal de 3% do eixo da pista para as duas 
sarjetas e destas para as bocas de lobo, não serão aceitos degraus na pista ou outras 
imperfeições. Os blocos deverão ser certificados por laboratório independente, através 
de ensaios de teor de betume, compactação, granulometria, espessura e densidade, 
executados em conformidade com a norma técnica NBR 9781, sob inteira 
responsabilidade da empresa contratada. 
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1.4.2 – Execução do Piso Intertravado para o passeio 

Será realizada a execução de via em piso intertravado de 1.5 (um metro e meio) de 
largura, com blocos de 16 faces, com dimensões de 22x11cm e espessura de 6cm, os 
blocos serão assentados sobre uma base de pó de brita com 8cm de espessura e 
rejuntados com areia, deverá manter um desnível transversal de 3% do eixo da pista 
para as sarjetas e destas para as bocas de lobo, não serão aceitos degraus na pista 
ou outras imperfeições. Os blocos deverão ser certificados por laboratório 
independente, através de ensaios de teor de betume, compactação, granulometria, 
espessura e densidade, executados em conformidade com a norma técnica NBR 9781, 
sob inteira responsabilidade da empresa contratada. 

Será realizado aterro complementar para ajuste do nivelamento dos passeios, com areia 
com adensamento hidráulico, conforme especificado no projeto, com altura de 15cm em 
relação ao pavimento da via. 

 
1.4.3 – Execução de Piso tátil 

Será executado piso tátil direcional e de alerta, conforme especificado nos projetos, ao 
longo de todo o comprimento do passeio, com piso podotátil de concreto, direcional e 
de alerta, nas dimensões 25x25x2,5cm, assentamento com argamassa de cimento e de 
areia grossa. 

 

1.4.4 – Controle Tecnológico 

O controle tecnológico deverá ser providenciado pela empresa contratada, objetivando 
a verificação da qualidade da pavimentação e dos elementos construtivos adotados, 
devendo os ensaios serem executados por laboratório de empresa especializada ou 
universidade pública ou privada, credenciado pelo Inmetro, o que não substitui os 
ensaios de controle tecnológico realizado pela empresa contratada (controle interno). 
Serão exigidos, no mínimo, os seguintes ensaios “in situ” para cada 100 metros de pista, 
por camada, determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em 
locais escolhidos aleatoriamente: 

• compactação, realizado conforme a norma DAER/RS-EL 007/01; 

• peças de concreto para pavimentação, realizado conforme a NBR 9781; 

• granulometria, realizado conforme a norma DAER/RS-EL 003/01; 

• espessura, realizado conforme a NBR 15.824; 

• densidade, realizado conforme a norma DAER/RS-EL 302/99. 

 

1.5 – Sinalizações Viárias 

1.5.1 – Sinalização Horizontal 

Será realizada a pintura de trezentos e vinte  metros  ( 320m) dos  meios-fios COM TINTA 

BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO), sendo pintada as faces laterais da pista e do topo. 

Serão pintadas vinte metros quadrados (20,00 m²), PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 

OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL .cor predominante será a 

branca em toda extensão e as partes de acesso de veículos será pintado de amarelo no 

padrão DNIT. 

http://www.dompedrodealcantara.rs.gov.br/
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1.5.2 – Placa de regularização 

A empresa deverá instalar duas placas de regulamentação em aço galvanizado R-19, 

com diâmetro de 60cm, indicando a velocidade máxima do trecho de 40km/h, instalado 

em suporte metálico galvanizado. 

 

 
1.5.3 – Placa de Advertência 

A empresa deverá instalar quatro placas de advertência em aço galvanizado R-18, com 

lado de 60cm, indicando lombada a 50m de distante e lombada no local, instalado em 

suporte metálico galvanizado. 

A empresa deverá instalar seis placas de advertência em aço galvanizado A32, com 

lado de 60cm, indicando as faixas de pedestres, instalado em suporte metálico 

galvanizado. 

 

 
2. Disposições finais 

A obra deverá ser executada em estrita observância ao projeto, as presentes 

especificações e normas técnicas da ABNT, por mão de obra especializada, com 

acompanhamento de profissional habilitado. 

Será de responsabilidade da empresa contratada todas as taxas, impostos, seguros e 

tributos incidentes sobre a obra, inclusive com danos a terceiros por má execução dos 

serviços sem ônus a contratante, bem quanto a utilização de equipamentos de 

segurança EPI pelos funcionários de acordo com a NR-18 e normas vigentes. 

Qualquer modificação ou alteração de projeto será objeto de prévio entendimento entre 

a empresa contratada e a fiscalização da Prefeitura e da instituição técnico- financeira 

conveniada. 

A obra somente será recebida se atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização com as características adequadas às finalidades para a qual foi contratada, 

através do Recebimento Provisório e Definitivo da Obra, conforme descrito no Edital 

de Licitação e nas Cláusulas Contratuais, cujas Especificações e Memorial Descritivo 

são partes integrantes. 
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Nº OPERAÇÃO 
1077443-65 

Nº SICONV 
916707-2021 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO DOS LEFFA 

 
LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-22 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
ESTRADA DOS LEFFA 

MUNICÍPIO / UF 
DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 

BDI 1 
21,65% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 

Nível 

 

Nível 

Corrigido 

 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 

 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

LOTE LOTE ESTRADA DOS LEFFA 252.767,62 

Meta Meta      1. PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA DA ESTRADA DOS LEFFA - 252.767,62 

Nível 2 Nível 2 1.1.   Serviços iniciais     - 22.113,81  

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

M2 4,50 315,00 BDI 1 383,20 1.724,40 RA 

Serviço Serviço 1.1.2. Composição 003 Mobilização de equipes e equipamento UND 1,00 1.124,40 BDI 1 1.367,83 1.367,83 RA 

Serviço Serviço 1.1.3. Composição 003 Desmobilização de equipes e equipamentos und 1,00 1.124,40 BDI 1 1.367,83 1.367,83 RA 

 

Serviço 

 

Serviço 

 
1.1.4. 

 
SINAPI 

 
100974 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

 
M3 

 
70,00 

 
8,15 

 
BDI 1 

 
9,91 

 
693,70 

 

RA 

 
Serviço 

 
Serviço 

 
1.1.5. 

 
SINAPI 

 
93207 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016 

 
M2 

 
10,00 

 
1.107,75 

 
BDI 1 

 
1.347,58 

 
13.475,80 

 
RA 

Serviço Serviço 1.1.6. SINAPI 90778 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 25,00 114,57 BDI 1 139,37 3.484,25 RA 

Nível 2 Nível 2 1.2.   Drenagem Pluvial     - 45.010,96  

 

Serviço 

 

Serviço 

 
1.2.1. 

 
SINAPI 

 
102303 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

 
M3 

 
219,60 

 
8,19 

 
BDI 1 

 
9,96 

 
2.187,22 

 

RA 

Serviço Serviço 1.2.2. SINAPI-I 7725 
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 

M 100,00 212,50 BDI 1 258,51 25.851,00 RA 

Serviço Serviço 1.2.3. SINAPI-I 40334 
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM 

M 27,00 97,32 BDI 1 118,39 3.196,53 RA 

 
Serviço 

 
Serviço 

 
1.2.4. 

 
SINAPI 

 
97961 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, 

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020 

 
UN 

 
3,00 

 
2.226,79 

 
BDI 1 

 
2.708,89 

 
8.126,67 

 
RA 

 
Serviço 

 
Serviço 

 
1.2.5. 

 
SINAPI 

 
97956 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

 
UN 

 
3,00 

 
1.368,75 

 
BDI 1 

 
1.665,08 

 
4.995,24 

 
RA 

 

 
Serviço 

 

 
Serviço 

 
 
1.2.6. 

 
 

SINAPI 

 
 

93368 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

 
 

M3 

 
 

30,18 

 
 

17,82 

 
 

BDI 1 

 
 

21,68 

 
 

654,30 

 

 
RA 

Nível 2 Nível 2 1.3.   Meio-fio pré-fabricado     - 31.597,44  

 

Serviço 

 

Serviço 

 
1.3.1. 

 
SINAPI 

 
94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

 
M 

 
496,00 

 
49,07 

 
BDI 1 

 
59,69 

 
29.606,24 

 

RA 

Serviço Serviço 1.3.2. SINAPI 100577 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

M2 1.520,00 1,08 BDI 1 1,31 1.991,20 RA 

Nível 2 Nível 2 1.4.   Pavimentação intertravada     - 142.291,63  

Serviço Serviço 1.4.1. SINAPI 92405 
EXECUÇÃO DE VIA EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 
22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015 

M2 1.280,00 74,76 BDI 1 90,95 116.416,00 RA 

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 92402 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 
DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2 200,00 69,93 BDI 1 85,07 17.014,00 RA 

Serviço Serviço 1.4.3. SINAPI-I 101094 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/202 

M2 40,00 158,29 BDI 1 192,56 7.702,40 RA 

Serviço Serviço 1.4.4. Composição 004 Lombada e faixaelevada UND 1,00 952,92 BDI 1 1.159,23 1.159,23 RA 

Nível 2 Nível 2 1.5.   Sinalização viária     - 11.753,78  

 
Serviço 

 
Serviço 

 
1.5.1. 

 
SINAPI 

 
102509 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

 
M2 

 
20,00 

 
21,73 

 
BDI 1 

 
26,43 

 
528,60 

 
RA 

Serviço Serviço 1.5.2. SINAPI 102498 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

M 320,00 1,30 BDI 1 1,58 505,60 RA 

Serviço Serviço 1.5.3. Composição 001 
Placa de regularização em aço D=60x60cm, película retrorrefletiva tipo I e SI, 
fornecimento e implantação 

UND 2,00 579,52 BDI 1 704,99 1.409,98 RA 

 

 

Erro de Dados 
Custo Unitário 

Referência (R$) 

 
Valor BDI 

   

  

  

315,00 21,65% 

- 21,65% 

- 21,65% 

 
8,15 

 
21,65% 

 
1.107,75 

 
21,65% 

114,57 21,65% 

  

 
8,19 

 
21,65% 

212,50 21,65% 

97,32 21,65% 

 
2.226,79 

 
21,65% 

 
1.368,75 

 
21,65% 

 
 

17,82 

 
 

21,65% 

  

 
49,07 

 
21,65% 

1,08 21,65% 

  

74,76 21,65% 

69,93 21,65% 

- 21,65% 

- 21,65% 
  

 
21,73 

 
21,65% 

1,30 21,65% 

- 21,65% 
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Nº OPERAÇÃO 
1077443-65 

Nº SICONV 
916707-2021 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO DOS LEFFA 

 
LOCALIDADE SINAPI 
PORTO ALEGRE 

DATA BASE 
05-22 (N DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
ESTRADA DOS LEFFA 

MUNICÍPIO / UF 
DOM PEDRO DE ALCÂNTARA 

BDI 1 
21,65% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

 

 

Nível 

 

Nível 

Corrigido 

 

Item 
 

Fonte 
 

Código 
 

Descrição 

 

Unidade 
 

Quantidade 
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 

BDI 

(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

 
↓ 

LOTE LOTE ESTRADA DOS LEFFA 252.767,62 

Serviço Serviço 1.5.4. Composição 002 
Placa de adverteência em aço D=60x60cm, películada retrorrefletiva tipo I e SI, 
fornecimento e implantação 

UND 12,00 637,73 BDI 1 775,80 9.309,60 RA 

Meta             

 

 

Erro de Dados 
Custo Unitário 

Referência (R$) 

 
Valor BDI 

   

- 21,65% 

  

 

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:029
84107020

Assinado de forma digital 
por JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2023.01.19 15:15:03 
-03'00'
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Dados: 2022.11.29 15:15:04 -03'00'
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PREFEITO MUNICIPAL

CAU A169774-9

ALEXANDRE MODEL EVALDT 

RRT

DATAEXTENSÃOESCALA
1/100

PLANTA BAIXA 

PAVIMENTAÇÃO BAIXADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 ESTRADA DA BAIXADA
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001

21/11/22160m

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por JONAS 
LEFFA SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.11.29 13:36:22 -03'00'
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Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
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Dados: 2022.11.29 15:18:32 -03'00'
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RESP. TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

CAU A169774-9

ALEXANDRE MODEL EVALDT 

RRT

DATAEXTENSÃOESCALA
1/100

PLANTA BAIXA 

PAVIMENTAÇÃO BAIXADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 ESTRADA DA BAIXADA
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001

21/11/22160m

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por JONAS 
LEFFA SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.11.29 13:36:59 -03'00'

ALEXANDRE MODEL 
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ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091 
Dados: 2022.11.29 15:19:40 -03'00'
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PAVIMENTAÇÃO BAIXADA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 ESTRADA DA BAIXADA
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001
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JONAS LEFFA 
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Assinado de forma digital por JONAS 
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Dados: 2022.11.29 15:20:17 -03'00'
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1/500
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PAVIMENTAÇÃO MORRO DOS LEFFAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 ESTRADA MORRO DOS LEFFAS
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por JONAS 
LEFFA SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.11.29 13:42:18 -03'00'

ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091 
Dados: 2022.11.29 15:21:35 -03'00'



200 CM

ESCALA: 1/50
PERFIL TRANSVERSAL LOMBOFAIXA

MEIO-FIO EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO

AL
IN

H
AM

EN
TO

 D
AS

 P
RO

PR
IE

DA
DE

S

MEIO-FIO EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO

AL
IN

H
AM

EN
TO

 D
AS

 P
RO

PR
IE

DA
DE

S

200 CM 800 CM

ESCALA: 1/50

INCLINAÇÃO = 10%

15
 C

M

PASSEIO

IMPRIMAÇÃO E PINTURA

150 CM 500 CM

PERFIL LONGITUDINAL LOMBOFAIXA

LOMBOFAIXA

150 CM

PISTA DE ROLAMENTO

COLCHÃO DE
AREIA GROSSA

ESCALA: 1/50
PERFIL TRANSVERSAL ESTRADA DE MORRO DOS LEFFAS

MEIO-FIO EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO

PAVIMENTO EM
BLOCO INTERTRAVADO

COLCHÃO DE
AREIA GROSSA

EI
XO

 D
A 

ES
TR

AD
A 

DA
 B

AI
XA

DA

MEIO-FIO EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO

800 CM

BASE COMPACTADA
EXISTENTE

AL
IN

H
AM

EN
TO

 D
AS

 P
RO

PR
IE

DA
DE

S

150 CM

PAVIMENTO EM
BLOCO INTERTRAVADO

120 CM
PAREDE EM
ALVENARIA

e=20cm

FUNDO EM
CONCRETO

e=10cm BASE EM BRITA APILOADA
e=10cm

 80 CM

12
0 

CM

PERFIL TRANSVERSAL ESTRADA DO MORRO DOS LEFFAS (DRENAGEM)

CORTE A (DETALHE)

ESCALA: 1/50

EI
XO

 D
A 

ES
TR

AD
A 

DA
 B

AI
XA

DA

13
0 

CM

TAMPA EM CONCRETO ARMADO
e=10cm

100 CM
PAREDE EM
ALVENARIA
e=20cm

FUNDO EM
CONCRETO
e=10cm

TAMPA EM CONCRETO ARMADO
e=10cm

BASE EM BRITA APILOADA
e=10cm

55

DN
60

DN
60

100 CM

12
0 

CM

ESCALA: 1/50

A B

ESCALA: 1/50
CORTE B (DETALHE)

30

60

INCLINACÃO i=3%

Ø
30

30

13
0

120

PRANCHA

10
/
11ARQUITETO JONAS SCHWANCK 

RESP. TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

CAU A169774-9

ALEXANDRE MODEL EVALDT 

RRT

DATA
11/10/22

EXTENSÃO
155,00m

ESCALA

DRENAGEM 

PAVIMENTAÇÃO LEFFAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 ESTRADA DO MORRO DOS LEFFAS
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001

1/50

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por JONAS 
LEFFA SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.11.29 13:43:13 -03'00'

ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091 
Dados: 2022.11.29 15:23:36 -03'00'



Sa
la

o

EC
M

V

Ig
re

ja

100m

80m

60m

40m

20m

0m

Ru
a 

Ex
ist

en
te

Ru
a 

Ex
ist

en
te

Ru
a 

Ex
ist

en
te

4,
00

RE
BA

IX
O

 M
EI

O
-F

IO

4,
00

RE
BA

IX
O

 M
EI

O
-F

IO

4,
00

RE
BA

IX
O

 M
EI

O
-F

IO

4,
00

RE
BA

IX
O

 M
EI

O
-F

IO

4,
00

RE
BA

IX
O

 M
EI

O
-F

IO

120m

 60cm

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃO

40
km/h

 60cm

40
km/h PLACA DE

 REGULAMENTAÇÃO

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃO

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃOA-32B

A-32B

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃO

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃOA-32B A-18

A-32B A-18

A-18

A-18

PLACA DE
 REGULAMENTAÇÃO

160m

0,30

MEIO FIO CONCRETO

DIMENSÃO MEIO FIO (m)

* A B C
CONCRETO 1.00 0,15

Obs: O meio fio de concreto sera chanfrado

B

A
c

A

B

c

D

D
0,12

          DIMENSÕES

        Lados: 600mm
                Orla Externa: 10mm
               Orla Interna: 20mm

          CORES

Fundo: Amarela
Orla Externa: Amarela
Orla Interna: Preta
Símbolo: Preta
Legenda: Preta
Verso: Preto Fosco

R - 19

          DIMENSÕES

         Diâmetro: 600mm
                  Alfanuméricos: Série D
                ou E(M) Centralizados

Orla: 75mm

          CORES

         Fundo: Branco
         Orla: Vermelho

               Verso: Preto Fosco

NÍVEL DO TERRENO

0.8000

1.1000

HASTE DE AÇO

1.0000

NT

TERRA COMPACTADA

0.6000

DETALHES
ESCALA 1 : 50

4.0000

A - 18

40
km/h

DETALHE 04
ESCALA 1 : 50

DETALHE 03
ESCALA 1 : 50

DETALHE MEIO FIO
ESCALA 1 : 50

          DIMENSÕES

        Lados: 600mm
                Orla Externa: 10mm
               Orla Interna: 20mm

          CORES

Fundo: Amarela
Orla Externa: Amarela
Orla Interna: Preta
Símbolo: Preta
Legenda: Preta
Verso: Preto Fosco

A - 32B

4.0000
3.35003.0700

PRANCHA

/
11ARQUITETO JONAS SCHWANCK 

RESP. TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

CAU A169774-9

ALEXANDRE MODEL EVALDT 

RRT

DATA
11/10/22

EXTENSÃO
155m

ESCALA
1/500PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

SI10723098I00CT001

PRANCHA

11
/

ARQUITETO JONAS SCHWANCK
RESP. TÉCNICO

PREFEITO MUNICIPAL

CAU A169774-9
RRT

DATAEXTENSÃOESCALA

PLACA DE SINALIZAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO MORRO DOS LEFFAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LOCALIZAÇÃO: ESTRADA MORRO DOS LEFFAS
CONTRATO DE REPASSE: 3834/2019/MTUR

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por JONAS 
LEFFA SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.11.29 13:43:57 -03'00'

ALEXANDRE MODEL 
EVALDT:70483264091

Assinado de forma digital por ALEXANDRE 
MODEL EVALDT:70483264091 
Dados: 2022.11.29 15:24:28 -03'00'

AutoCAD SHX Text
a        m

AutoCAD SHX Text
50

AutoCAD SHX Text
a        m

AutoCAD SHX Text
50



Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do'Bnas[l

Registro de ResponsabilidadeTécnica - HftT

1. RESPOHSÁVTL TÉCNICO

147 { Ofi{ ?
t l, Ir, 1, I*

Veriflear Autentic i dade

Nome CivillSocial: JOruAS L§f FA SCHWANCK

Título Profissional: Arquiteto{a} e Urbanista

2, DETALHE§ DO RRT

CPf: ü2§.XXX"XXX-ZS

Nq dn RegistrCIr üSÂ169774S

Ne do RRT: §lLL7L95L2Rü3CT00L

Data de Cadastro: 22ifi6í2ü22

Data de Registro: 22106t2ü22

Tipolcgia: Público

2.1 Valsr da RRT

Hloeialidade: RRT SIMPLIS

Forma de Registna: RfiTIFICÀDüR

Frrma de FarticipaÇãn: trNtllVlDUÂL

DüCUMEhITO ISENTO NE PÂGAMENTO

3, DÀDO§ DO §ERVIçOIC(}HTRATAHTE

3,1 §erviço 001

ContTatante; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂruTANN

Tipa: Orgâo Público

Valor do ServiçolHonorários: R$0,00

3.L.1 Dados da Obra/§erviço Té(ni(o

CPf/üNFJ : ü 1". XXX.XXXI$0ü 1- L 5

Data de tníci*: ü11ü712 üVZ

Data de Previsãn de Terminc:
ü31ü?/7 ü2 3

CfiF: 9556Süüü

L*çrad*urâ: tt4üRR* nü5 I-§FFAS

*airro: IuXüRRü *S5 LEFFÀ§

UF; H5

Ns: 5N

C*mplemento:

ilidnd*: Dül!4 Pf*Rü Sf ALCÂrufAnn

L*ngitude: Latitu d e :

3.1.2 Descriçâo da Ohral§erviço Tétnico

pnuurrurAÇÂo DE Blocos DE coNCRETo thrrERTRAVADos, LocALlzADo No MoRRo Dos LEFFAS. lNlclA NA

flüüRmfrNADA3 23-2ü"34, 1tr "§ 49n52'1fi "§S"ü r 29*?*"3S.7S"§ 4S"5?-?fi ,§fi"*.

3.1.3 tleclarãção de Acêssihilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normãs técnicas pertinentes para as

edificaçôes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § ls do art. 56 da Lei ne 1.3146, de 06

de iulho de 2015,

3,1.4 Dados da Atividade Técnlca

frrup*: PRüjET*

Atividade: 1.9"1. - Frojetu dr movim*ntaçâ* d* terra, dr*naç*rfi e pavirnentaçáo

Srup*: PRüJIT*

Àtividade: 1.1ü.3 - *rçament*

ürupn: PRüJIT*

&tividade: 1.3.ü.1 - Mem*ri*l descritiv*

Çuantidade: l"SS2,5

Unidade: rnetr* qundrado

Quanticiad*: 16fi? "5

Unidade: Rretrs Euüdrad*

Quantidade: 1662"5

Uniciade: nretro quadrad*

trrwtÍS.ttUbf.goV.bf Fágina n íI



Conselho de Arcuitetura
e Urbanismo do'Brasil

Registro de Responsa,bilidade Técnica -

11V '! S5t 2

Verifi câr Âutenti c i dade

Grupo: PROjETO

Atividade: 1.L0.4 - Cronograma

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.8,3 - Projeto urbanístico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.9.4 - projeto de sinalização viária

Grupo: PR0JET0

Atividade: 1.8,7 - Projeto de sistema viário e acessibilidade

4, RRT VI}ICULADO FOR FORMA DE REGISTRO

Suantidade: 16fi2.5

Unidade; metrc quadrado

Quantidade: L§§2 "5

Unid*de: metr* quadradn

Quantidade: 1fifiZ.5

Unidade: rn*tro quadrad*

Quantidade: 16#?.5

Unidade: rnetr* quadr*d*

§s d* RRT

§113"71§512I**CTüü:.

stil.?1g5r2RülCTüü1"

5rr. r" 7 Is5 L ? Rü? cTüü 3"

§IIL?1$53.?ft*3tT$ün

t*ntratante
PRETTITURA I\4UT\IICIPÂL DT ÜSM FHNRÜ *E
ELCÂHTARA

PREFHITURA MUNICIPAL ÜT üüM PÉNRü *E
AL[ÀNTARA

Ffi.EFEITUHA MUI\IICIPAL ÜT §üM PTDRü Ü[
AL{ÀruTAAA

FREFEITUAÀ $frT'ilICIP&I. §E NüNd FE§RS
*E ALC*mr*n*

Forrna de Registro

iI\JICIAL

H,ETITICADüR

RHTIFICAÜüR

RETIFICANSR

Data de Registr*

ü31ü31?fiz?

? r"l*s/2ü?2

2 r.lüsl2 s? 2

?3ls6lãüã3

5. IIECLf,RAçÃO tlE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigaçôes, sob as penas previstas na legislaçâo vigente, que as informaçôes

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSInIATURA ELETRôUcA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JONAS LEFFA SCHWÀNCK, registro

CAU ns 00A1697749, na data e hora: 22t061202213:14:49, com o uso de login e de senha. O CPF/CNP, está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa

natural{LGPD}
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https:/isiccau.caubr.gov.brlapp/vieWsight/externo?form=Servicos. ou

via QRCode.

Â autenticidade deste RRT pode ser verificada ern: https://siccau,caubr.gov,br/app/view/sightlexterno?form=Servicos, ou via QRCode, Documento lmpre§§o em:

A8la7f2o22 às 10:04:01 por siccàu, ip 10,128.0,1.

$runr.faubr.gou.hr Fi*gina ãIã





Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 8.300 kg e distância entre eixos 3,7 m - 115 kW - CHP   201,12  

1124,40 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020

Assinado de forma digital por 
JONAS LEFFA 
SCHWANCK:02984107020 
Dados: 2022.12.15 19:11:21 -03'00'



ANEXO X 

 

Tomada de Preços nº 01/2023 

Município de Dom Pedro de Alcântara 

Modelo de Proposta 

 

A empresa ____________________, com sede na Rua _______________, 

nº ____, Bairro _________, na cidade de ______________, telefone _____________, 

e-mail_______________ inscrita no CNPJ sob nº_____________________, através 

de seu representante legal o Sr. _______________ portador da Carteira de Identidade 

nº ________________ e do CPF nº _________________, apresenta a proposta de 

Valor Global referente ao Edital de Tomada de Preços nº 01/2023, para (descrever 

objeto)_______________________________________________.  

O Preço Total deste objeto, incluindo-se materiais, mão-de-obra, máquinas, 

equipamentos, ferramentas, limpeza da obra, utensílios, inclusive  o BDI ( encargos, 

garantia,  risco, fretes, seguros, lucro, etc.),  sem qualquer outro ônus ou solidariedade 

por parte da Administração Municipal e demais despesas incidentes ou que venham 

a incidir sobre o objeto licitado; é de R$ ___________ (______), sendo R$ 

___________ (______)  referentes aos materiais e R$ ___________ (______) 

referentes à mão-de-obra.  

 

Prazo de validade da proposta: 30 (trinta) dias corridos.  

 

  _______________________, ____ de ______________ de _____. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

(Este Anexo deverá ser apresentado no envelope nº 02 – Proposta) 



ANEXO XI 

 

Modelo de declaração conforme Decreto Federal nº 4.358/2002, que atende ao 

disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº___________, por intermédio  de seu 

representante legal o(a) Sr(a)__________ portador(a) da Carteira de Identidade 

nº________e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 ___________, ___/___/______ 

 

 

 

____________________________ 

Assinatura 

Nome completo: 

CPF: 

 



ANEXO XII 

Tomada De Preços Nº 01/2023 

Município de Dom Pedro de Alcântara 

 

Modelo de declaração que possui condições materiais e humanas para 

executar a obra de modo satisfatório e dentro do prazo determinado. 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ___________, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)__________portador(a) da Carteira de 

Identidade nº_________ e do CPF nº__________, DECLARA, para fins do disposto 

no inciso no art. 30, § 1º, I V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que possui 

condições materiais e humanas para executar a obra de modo satisfatório e dentro do 

prazo determinado. 

 

 _____________, ___/___/______ 

 

 

 

_________________________________ 

Assinatura: 

Nome completo: 

CPF: 

 



ANEXO XIII 

Tomada de Preços Nº 01/2023 

Município de Dom Pedro de Alcântara 

 

Modelo de declaração de não impedimento de licitar e declaração de 

inidoneidade 

 

 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob 

nº__________________, estabelecida na rua _________________, na cidade 

de_________________, representada neste ato por seu__________ 

(procurador, sócio, etc.), (qualificação), portador do CPF_____________, 

residente e domiciliado______________________, para fins de participação 

conforme Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, DECLARA: 

 

 A inexistência de impedimento para contratar ou licitar com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

 Que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, 

nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 

e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha 

alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e econômico-financeira. 

 

 ____________, ___/___/______ 

 

 

 

___________________________ 

Assinatura 

Nome completo: 

CPF: 



ANEXO XIV 

Tomada de Preços Nº 01/2023 

Município de Dom Pedro de Alcântara 

 

 

Modelo de Declaração firmada por contador de que se enquadra como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

__________, CPF _______, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, ser _____(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos 

de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

_________, ___/___/______ 

 

 

_________________________________ 

Ass. Representante Legal 

 

 

_________________________________ 

Assinatura Contador 

Nome completo: 

N° CRC: 
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